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LEI ~. 358, DE 05 IIE IIL:E~IJl.!lQ•.-"1 1,,',
"Concede perpetuidade ã" sepultur;1 1'1;·

. de se acham inumados os re~tol' nl'r
tais 'de LUCY UE ALBUQUERQUL ,511.\'A.

dá Qut'ras providências':.

A CAHARA'~IU~ICIPAL DE NOVA ICUAÇU', POR SUIS

REPRESENTMTES lEGAIS ,DECRETA E EU SA.'CIONO A SEGUISTi, LU:

Art. I' - "Fica concedida perpetuidildc"ã ~l' 
pultur3 n' }16, Quat;Jriil 13. do Cemitério desta Cidade. 001.1"

se acham inuma"dos os restos mortais de LUCY DE .\L~lIQUlRQta._
SILVA.

Ar't. 2' - A fafl!ília de Lue)' de -\lhuqu<:'TliU('

Silva (icam assegurados todos os direitos dc.,corTeontes dap.'!
petuidadc de que tra·ta o artigo pTecedent~.

Art. 3' - Esta Lei entrará ern!vi-goT d3ta

de sua. publ icação. I

Art. 4' - Rev~gam-se as disposições em eco!
t r':;rio.
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